




                	      

        
                 

            

         

         

     

     	  
 	  

  
 

 

 

     
      

     
  

   
  	    

   
    

 

 

     
      

     
  

   
     

   
    

 

 

     
       

     
  

   
     

   
    

 

 

     
       
     

  

   
     

   
    

 

 

     
       

      
  

   
     

   
    

 

  
      

      
       

      

   
 

 
 	 

    
   

    
 

 

      
        
    

  

   
     

   
    

 

 

      
        
    

  

   
     

   
    

 

 

   
     

      
   

   
     

   
    

 

  

    

               
               
                     

                   

                
               

               
                   

                  
                

                  
                





  
    

     

             
               

             
     

           
              

                 
                

 

               
             

             
                 

               
              

               
 

           
         

    

     

              
           

            
            















CONTRATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750  Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador 
BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Superintendente, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA AGÊNCIA
RÁDIOWEB RS PRODUÇÕES JORNALÍSTICAS SOCIEDADE SIMPLES  EPP, CNPJ Nº 04.632.002/0001-54, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representado por seu representante, Paulo Gilvane do Amaral Borges CPF/MF  resolvem aditar o Contrato Original protocolado sob o
nº 003.0.14805/2018, com base no procedimento para Inexigibilidade de Licitação nº 001/2018- CECOM, observadas as disposições da Lei Estadual/BA nº
9.433/05 de Licitações e Contratos Administrativos, celebram este Termo Aditivo ao Contrato nº. 082/2018  SGA, celebrando este termo aditivo nos termos e
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contratual prevista na CLÁUSULA OITAVA, bem como a retomada de
25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto em 2020, reduzido no segundo e terceiro aditivo, decorrente de negociação junto à CONTRATADA, em razão
de contingenciamento causado pela pandemia do COVID  19, retornando, consequentemente, os valores originais contidos na CLÁUSULA QUARTA, itens 2
e 3 do contrato original firmado entre as partes, que tem como objeto a prestação de serviços de manutenção e alimentação de plataforma de rádio online com
área de hospedagem de arquivos de áudio, licenciamento de software de edição de áudio streaming, banco de músicas, transmissões ao vivo de eventos e
produção, edição e distribuição de boletins informativos, reportagens, entrevistas e campanhas institucionais, conforme indicado na CLÁUSULA
SEGUNDA deste Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DAS ALTERAÇÕES

2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 11 de junho de 2022 e
término em 10 de junho de 2023.
2.2 O preço mensal estabelecido para a plena execução contratual, conforme previsão da CLÁUSULA QUARTA, itens 2 e 3, para o período de 12 (doze)
meses, que corresponde a 11 de junho de 2022 e a terminar em 10 de junho de 2023, retornará ao valor original de 2020 e será de R$ 16.031,61 (dezesseis mil e
trinta e um reais e sessenta e um centavos).
2.3 O novo valor indicado no item anterior implica na retomada dos 25% (vinte e cinco por cento) do valor global anual previsto na CLÁUSULA QUARTA,
item 4.2 (excluindo os serviços da implantação da rádio), para o período de 12 (doze) meses, que corresponde a 11 de junho de 2022 e a terminar em 10 de
junho de 2023, que retornará ao valor de R$ 192.379,32 (cento e noventa e dois mil e trezentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA  DO REAJUSTE
3.1 O presente aditamento contratual não implica renúncia ao reajuste anual previsto na cláusula sétima do instrumento, o qual se efetivará por meio de apostila,
conforme prevista no item 7.1 do contrato.

4. CLÁUSULA TERCEIRA  DA RATIFICAÇÃO
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo.

 

 

PELO CONTRATANTE: ________________________________________

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente

 

PELA CONTRATADA: __________________________________________

Paulo Gilvane do Amaral Borges
Representante Legal

 

TESTEMUNHAS: 

Documento assinado eletronicamente por Paulo GIlvane do Amaral Borges em 08/06/2022, às 11:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 08/06/2022, às 14:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0381714 e o código CRC 13E0D541.
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